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1 Introdução 

1.1 Enquadramento e objetivos 

O Município de Paços de Ferreira realizou um conjunto de intervenções ao nível da 

requalificação e reabilitação urbana nos seus principais aglomerados urbanos, e pretende dar 

um novo impulso à consolidação de uma centralidade urbana qualificada e sustentável capaz 

de apoiar um processo de desenvolvimento integrado com elevados padrões de qualidade, 

capaz de protagonizar um papel nacional e europeu centrado no que a atividade económica 

diz respeito, a qual importará dar continuidade. Complementarmente, em conjunto com a 

Comunidade Intermunicipal, o Município tem-se debruçado sobre o desenvolvimento do seu 

concelho e da região, sendo importante referenciar a Estratégia de Desenvolvimento Territorial 

2014-2020 para o Tâmega e Sousa e o conjunto de estudos elaborados pelo Município para o 

desenvolvimento económico e do tecido empresarial do concelho. 

O novo quadro de apoio comunitário, lançado em 2014 pelo Horizonte 2020 e expresso no 

Acordo de Parceria (Portugal 2020), no âmbito do desenvolvimento urbano, identifica a 

relevância e o contributo dos processos de regeneração e revitalização urbana “para a 

competitividade económica e para a atratividade desses centros, como também pelo impulso 

que proporciona à qualidade de vida e bem-estar dos seus habitantes, numa lógica de 

promoção de cidades mais compactas, privilegiando um uso mais eficiente do solo, menores 

deslocações dos seus habitantes e uma oferta de maior qualidade e mais racional de serviços 

públicos e coletivos”. 

A delimitação de uma ARU é uma condição para acesso ao financiamento comunitário no 

domínio da regeneração urbana das vilas e cidades portuguesas selecionadas para o efeito. O 

POR Norte 2020, no seu Eixo 4 – Qualidade Ambiental, prevê o financiamento de operações 

de regeneração urbana no conjunto correspondente aos centros estruturantes sub-regionais e 

municipais da região Norte, nos quais se integra o concelho de Paços de Ferreira. Neste caso 

concreto, o acesso ao financiamento comunitário estará dependente, para além da 

delimitação da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde, da elaboração do Plano de Ação para 

a Regeneração Urbana (PARU), no qual se poderá enquadrar e mobilizar a prioridade de 

investimento de regeneração urbana definidas no Acordo de Parceria (PI 6.5). 

Tendo em conta que os objetivos do município não se esgotam nas candidaturas a 

financiamento comunitário, a Câmara Municipal de Paços de Ferreira decidiu iniciar um 

processo com um âmbito mais alargado (10 anos) e que consubstancia uma intervenção 
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integrada de reabilitação urbana comum para as cidades de Paços de Ferreira e de 

Freamunde, através da definição de uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 

Sistemática. Esta operação, associada a um programa de investimento público, incide sobre a 

reabilitação do edificado e a qualificação das infraestruturas, dos equipamentos e dos 

espaços verdes e urbanos de utilização coletiva, visando a requalificação e revitalização do 

tecido urbano e a alavancagem do investimento privado. A ORU Sistemática será enquadrada 

por um instrumento de programação, designado por Programa Estratégico de Reabilitação 

Urbana (PERU). 

Assim, partindo da referência que constitui o trabalho até aqui desenvolvido pelo Município e 

pela Comunidade Intermunicipal de Tâmega e Sousa, irá proceder-se à definição e 

delimitação da ARU de Paços de Ferreira e de Freamunde e serão desenvolvidas as 

condições para a realização da operação de reabilitação urbana, considerando as tendências 

de desenvolvimento e potenciando as oportunidades conferidas pela aplicação do novo QEC 

2014-2020. Serão atendidas, no seu desenvolvimento, todas as disposições do RJRU e será 

realizado o acompanhamento necessário até à sua aprovação e respetiva publicação em 

Diário da República. 

O trabalho a desenvolver para as cidades de Paços de Ferreira e Freamunde engloba três 

objetivos específicos: 

: Definição e formalização da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde; 

: Definição da ORU para a ARU de Paços de Ferreira e Freamunde através da 

elaboração do PERU; 

: Elaboração do Plano de Ação para a Regeneração Urbana (PARU), tendo como base 

o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU). 

Na delimitação da ARU é desenvolvido o enquadramento que sustenta a intervenção de 

reabilitação urbana, incluindo a fundamentação da sua delimitação, um breve retrato do 

território de intervenção, a definição dos objetivos a prosseguir, e a identificação do quadro de 

incentivos e benefícios fiscais. 

Com a aprovação da ARU, será desenvolvido o conjunto de elementos fundamentais para a 

definição de uma ORU Sistemática, através da elaboração do PERU, o instrumento legal 

previsto no RJRU para uma intervenção desta natureza (Figura 1). Na definição da ORU serão 

consideradas as orientações e condicionamentos decorrentes dos instrumentos de 

ordenamento em vigor, particularmente o Plano Diretor Municipal de Paços de Ferreira (PDM) 

publicado em 2007, sem excluir que, no desenvolvimento dos seus trabalhos possam ser 
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elencadas questões a considerar no processo de revisão do PDM. 

 

Figura 1. Metodologia aplicável à ARU de Paços de Ferreira e Freamunde 

Fonte: SPI, 2015 

Paralelamente à elaboração do PERU para a ARU de Paços de Ferreira e Freamunde será 

elaborado o Plano de Ação para a Regeneração Urbana, o que permitirá à Câmara Municipal 

de Paços de Ferreira candidatar os projetos aí definidos a financiamento comunitário. 

Pretende-se, desta forma, considerando o trabalho até aqui desenvolvido pelo Município, 

definir uma estratégia integrada de reabilitação para as cidades de Paços de Ferreira e 

Freamunde, que, considerando as tendências de desenvolvimento e as oportunidades 

conferidas pela aplicação dos novos instrumentos de programação do financiamento 

comunitário, promova melhores condições urbanísticas e ambientais e que permita gerar um 

território com uma identidade reforçada, mais coeso e apto a atrair as oportunidades que 

dinamizem o seu tecido económico, social e cultural. 

O trabalho tem por base um processo partilhado, mobilizador e inspirado nas melhores 

práticas disponíveis (nacionais e internacionais), envolvendo os agentes locais e identificando 

as oportunidades de investimento na conceção de apostas estratégicas, indicadores de 

sucesso e uma carteira de projetos estruturantes. 

A presente proposta de delimitação da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde e o 

desenvolvimento consequente da ORU, através do respetivo PERU, abre um novo ciclo de 

regeneração urbana em ambas as cidades, assente numa estratégia integrada de intervenção 

que visa potenciar o conjunto de ações de requalificação do espaço público e dos 

equipamentos que o Município tem pontualmente levado a cabo nestes territórios, associando 

novas linhas de intervenção que visam também envolver os proprietários na reabilitação 

urbana, bem como outros atores relevantes. 
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1.2 Definições e procedimentos 

O presente trabalho enquadra-se no disposto no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 

(RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 

32/2012, de 14 de agosto, tendo este último contribuído com medidas que visam agilizar e 

dinamizar o processo de reabilitação urbana. 

De acordo com o RJRU, uma ARU é uma “área territorialmente delimitada que, em virtude da 

insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos 

equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 

designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou 

salubridade, justifique uma intervenção integrada, através de uma operação de reabilitação 

urbana aprovada em instrumento próprio ou em plano de pormenor de reabilitação urbana”1. 

Designadamente, uma ARU pode abranger “áreas e centros históricos, património cultural 

imóvel classificado ou em vias de classificação e respetivas zonas de proteção, áreas urbanas 

degradadas ou zonas urbanas consolidadas”2. 

Com efeito, nos termos deste diploma, as razões que determinam (ou devem determinar) a 

delimitação de uma ARU prendem-se primordialmente com o estado de conservação e de 

funcionamento das suas componentes urbanas básicas. Assim, é lícito concluir que qualquer 

área urbana, central ou mais periférica, com valor patrimonial ou sem ele, mais ou menos 

consolidada, desde que apresente sinais de insuficiência, degradação ou de desqualificação 

urbana, pode ser objeto de integração em ARU para efeitos de desenvolvimento de uma 

operação integrada de reabilitação urbana. 

Por sua vez, pode justificar-se a inclusão de áreas urbanas adjacentes, desde que estas, 

pelas relações físicas e sócio funcionais que estabelecem ou podem vir a estabelecer, se 

afigurem determinantes para viabilizar e potenciar a operação de reabilitação integrada e a 

consequente reabilitação das áreas urbanas contiguas mais degradadas e desqualificadas. 

Do ponto de vista do seu enquadramento legal, este é o ponto de partida para a formalização 

da ARU das cidades de Paços de Ferreira e Freamunde, e que é considerado na metodologia 

utilizada para a sua delimitação territorial e integração das diferentes áreas urbanas que 

compõem o território de intervenção. 

É conveniente aqui destacar que a formalização da delimitação de uma ARU é da 

competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. O ato de 

aprovação da delimitação da área de reabilitação urbana deverá ser publicado através de 

                                                        
1 RJRU, artigo 2.º 
2 RJRU, artigo 12.º 
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Aviso na 2.ª série do Diário da República e divulgado na página eletrónica do município. 

Simultaneamente ao envio para publicação do aviso referido, a Câmara Municipal deverá 

remeter ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), por meios eletrónicos, o 

ato de aprovação da delimitação da área de reabilitação urbana3. 

A delimitação de uma ARU acarreta responsabilidades para o Município, que são acrescidas 

quando se trata de uma ORU Sistemática, como a que se preconiza para as cidades de Paços 

de Ferreira e Freamunde. De salientar neste caso que, para além de conferir poderes 

acrescidos ao Município (a aprovação da ORU Sistemática constitui causa de utilidade pública 

para efeitos de imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas, empreitada única, 

demolição de edifícios, direito de preferência, arrendamento forçado, servidões, expropriação, 

venda forçada e reestruturação da propriedade), obriga que este defina os apoios e benefícios 

fiscais associados aos impostos municipais sobre o património, a conceder aos proprietários 

e detentores de direitos sobre o património edificado, objeto das ações de reabilitação urbana. 

 

1.3 Síntese da metodologia adotada 

Tal como preconizado no Guia Metodológico e Descritivo do Trabalho, o presente documento 

constitui o segundo relatório das 5 etapas definidas (Figura 2) para a elaboração do projeto de 

‘Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Paços de Ferreira e Freamunde, Elaboração 

do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana e Elaboração do Plano de Ação para a 

Regeneração Urbana’. A etapa 2 concretiza a delimitação formal da ARU. As etapas 3 e 4 

concretizam o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana. A etapa 5 compreende a 

realização do Plano de Ação de Regeneração Urbana. 

                                                        
3 RJRU, Artigo 13.º 
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Figura 2. Metodologia proposta 

Fonte: SPI 

Na sua conceção, é adotada uma abordagem integrada e integradora, quer no que respeita à 

conceção da operação, quer no que respeita à interligação da conceção com a sua execução, 

de forma a assegurar uma resposta efetiva nos domínios prioritários de intervenção, que 

considere as interações, dependências e efeitos potenciadores de cada uma das propostas 

face a um todo que se pretende coerente e sustentável. 
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A tabela seguinte (Tabela 1) espelha o conjunto de tarefas associadas à realização de cada 

etapa: 

Etapas Tarefas 

ETAPA 1  

Preparação 1.1. Consolidação metodológica 

1.2. Programação dos trabalhos 

1.3. Definição do quadro de intervenção 

ETAPA 2  

Formalização da ARU 2.1. Descrição do território 

2.2. Identificação dos critérios de delimitação e objetivos 

2.3. Delimitação territorial da ARU 

2.4. Definição do quadro de benefícios fiscais (IMT e IMI) 

ETAPA 3  

Caracterização e Diagnóstico 3.1. Reconhecimento do território – levantamento de campo 

3.2. Caracterização do território  

3.3. Diagnóstico do território 

ETAPA 4  

Estratégia Territorial e Operacional e Definição 
da ORU 

4.1. Visão de futuro  

4.2. Identificação das opções estratégicas 

4.3. Definição de âmbito da ORU 

4.4. Projetos estruturantes  
4.5. Esquema de intervenção 

4.6. Identificação das ações 

4.7. Estimativa de investimento 

4.8. Identificação das fontes de financiamento 

4.9. Planeamento físico previsional 

4.10. Definição do modelo institucional 

ETAPA 5  

Elaboração do Plano de Ação para a 
Regeneração Urbana  

5.1. Seleção de ações a concretizar no período 2014-2020 

5.2. Adaptação e consolidação de conteúdos 

5.3. Preparação da candidatura ao Programa Operacional 
Regional do Norte 2020 e apoio técnico até à sua aprovação 

Tabela 1. Síntese do planeamento para execução do trabalho 

Fonte: SPI 

Os trabalhos e tarefas necessários ao desenvolvimento dos conteúdos serão conduzidos em 

estreita articulação com o Município e com o seu corpo técnico. 

A SPI disponibiliza-se para a realização de reuniões com os atores locais que o Município 

entenda deverem participar neste processo. A SPI prestará ainda o apoio necessário ao 

desenvolvimento das iniciativas de apresentação, divulgação e discussão pública do trabalho. 
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2 Enquadramento territorial 

2.1 Enquadramento regional e concelhio de Paços de Ferreira e Freamunde 

Situado na região Norte de Portugal, mais precisamente na sub-região do Vale do Sousa e 

Baixo Tâmega, o concelho de Paços de Ferreira é limitado, a leste, pelo concelho de Lousada, 

a sul por Paredes, a sudoeste por Valongo e, a oeste e norte, por Santo Tirso (Figura 3). 

 

Figura 3. Enquadramento regional do concelho de Paços de Ferreira 

Fonte: SPI 

O concelho de Paços de Ferreira é servido pela rede rodoviária nacional de distribuição, 

através da A42 – que atravessa transversalmente o concelho no seu extremo sul e faz a 

ligação entre Alfena (ligação à A41 - Circular Regional Exterior do Porto) e Lousada –, e das 

Estradas Nacionais 207, 209 e 319, que cruzam o concelho e estabelecem a ligação aos 

concelhos limítrofes e, em especial, à Área Metropolitana do Porto (AMP). 
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Estas vias assumem um papel importante em termos de posicionamento geoestratégico do 

concelho em relação a dinâmicas económicas e sociais regionais e suprarregionais. Também 

estabelecem um acesso fácil e rápido ao Aeroporto Francisco Sá Carneiro e ao Porto de 

Leixões, duas importantes infraestruturas da região Norte. 

O concelho de Paços de Ferreira possui uma área aproximada de 71 km², repartida por 12 

freguesias (Figura 4). Conta com cerca de 56.340 habitantes (20114), sendo o quarto concelho 

mais populoso da sub-região. 

 

Figura 4. Enquadramento municipal – Limites administrativos do concelho e das freguesias de Paços de Ferreira 

Fonte: SPI 

Situa-se num planalto denominado de “Chã da Ferreira” e é delimitado por várias elevações, 

com destaque para a serra da Agrela e o monte do Pilar, e a serra de São Tiago e o monte da 

Senhora do Socorro. É atravessado por vários cursos de água, embora de pequeno caudal, 

sendo o mais significativo o rio Ferreira. Apesar da variedade de ecossistemas presentes, a 

biodiversidade no concelho é cada vez menor, em resultado da pressão urbana, da 

fragmentação dos habitats e dos incêndios ocorridos nos últimos anos. 

                                                        
4 Dados do Recenseamento Geral da População 2011 (INE, 2012) 
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O concelho detém ainda um património histórico relevante. Inserido na Rota do Românico do 

vale do Sousa, o Mosteiro de São Pedro de Ferreira, testemunho da arquitetura românica do 

século XII, é um dos dois monumentos classificados do concelho (monumento nacional). O 

segundo é a Citânia de Sanfins, testemunho de um povoado castrejo do século II A.C. 

Segundo o PDM de Paços de Ferreira, estão ainda classificados como Imóvel de Interesse 

Público as inscrições rupestres do ‘Penedo das Ninfas (Sanfins de Ferreira), o dólmen da Leira 

Longa (Lamoso), e o Pelourinho de Paços de Ferreira (Paços de Ferreira). Para além do 

património classificado, identificam-se diversos conjuntos edificados e elementos patrimoniais 

singulares não classificados, mas com enorme valor histórico e identitário para o Concelho e 

para as suas gentes. 

Paços de Ferreira constitui-se hoje, a nível nacional, como um grande polo industrial da fileira do 

mobiliário, advindo daí a designação de ‘Capital do Móvel’, e concentra um conjunto de pequenas, 

médias e grandes empresas, formalizando a maior área de exploração de móveis da Europa. 

Existe, igualmente, uma presença relevante da indústria do vestuário. É o setor secundário que 

possui maior expressão no tecido económico do concelho, representando cerca de 55% do 

volume total de negócios5. 

O concelho apresenta semelhanças, no seu perfil socioeconómico, com os municípios do vale 

do Ave (Vizela, Famalicão e Guimarães) e da AMP (Paredes, Santo Tirso e Trofa). Trata-se de um 

centro estruturante sub-regional, segundo o Plano Regional de Ordenamento do Território do 

Norte, que apresenta fortes relações com Paredes e Penafiel. A inserção neste subsistema 

urbano confere ao concelho alguma independência funcional relativamente à AMP, sobretudo ao 

nível da saúde, ensino e atividade comercial. 

Estas dinâmicas socioeconómicas refletem-se no modelo de ocupação do território, sendo 

potenciadas pelo lugar onde se inserem. O concelho de Paços de Ferreira está num território de 

transição entre as realidades do litoral, de vocação industrial, e as realidades do interior, 

predominantemente rurais. Assim, verifica-se uma ocupação dispersa e desordenada, apoiada 

nos principais eixos viários de acesso regional e local, constituindo, maioritariamente pequenos 

lugares rurais6 (Figura 5).  

                                                        
5 De acordo com Volume de negócios das empresas por Localização geográfica (NUTS - 2002) e Atividade 

económica (Divisão - CAE Rev. 3); Anual – INE. 
6 Segundo o INE, o lugar consiste numa delimitação territorial, definida no âmbito das operações censitárias, que 

corresponde a um aglomerado populacional com dez ou mais alojamentos destinados à habitação de pessoas e com 



PAÇOS DE FERREIRA | Aquisição de serviços para a elaboração do Plano de Ação para a Regeneração 
Urbana (PARU) com vista à preparação de candidatura ao Programa Regional do Norte 2020 

RELATÓRIO 2 – PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 

 

15 

 
Figura 5. Enquadramento municipal – Limites administrativos do concelho e freguesias de Paços de Ferreira e 

aglomerados urbanos e rurais. 

Fonte: SPI, com base na informação do INE – Recenseamento Geral da População e Edificação 2011, 2015 

O concelho está estruturado por um eixo central que liga as cidades de Paços de Ferreira e 

Freamunde, sustentando igualmente Carvalhosa e Frazão. Paços de Ferreira, Freamunde, 

Carvalhosa e Meixomil constituem, já hoje, uma conurbação urbana com necessidade de uma 

estratégia de desenvolvimento conjunta e integrada com condições para se afirmar como um 

centro urbano relevante e capaz de se constituir como um polo de atração com influência nos 

concelhos envolventes na sub-região e na região. 

Os dois principais núcleos urbanos do concelho distam cerca de 3 km, em linha reta, entre si, 

sendo a principal ligação o eixo formado pela E.N. 207 que atravessa a área empresarial da 

Carvalhosa. Paços de Ferreira, sede de concelho, foi o primeiro dos dois aglomerados a ser 

elevado ao estatuto de cidade em 1993. Freamunde viu posteriormente ser reconhecido o seu 

crescimento económico e populacional com a elevação ao estatuto de cidade em 2001. 

                                                                                                                                                             

uma designação própria, independentemente de pertencer a uma ou mais freguesias. Lugares com mais de 2.000 

habitantes são considerados Lugares Urbanos. 
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2.2 Elementos estruturantes do território das cidades de Paços de Ferreira e 

Freamunde 

No tecido urbano, que se desenvolve e abrange as cidades de Paços de Ferreira e 

Freamunde, identificam-se diversos elementos estruturantes que contribuíram e contribuem 

para a organização e forma de expansão da mancha urbana que se verifica no território de 

intervenção. A sua localização, como território de transição, entre o litoral com uma vocação 

industrial e o interior predominantemente rural, contribuiu para um povoamento disperso e 

desordenado, onde as unidades industriais se misturam com a habitação e as explorações 

agrícolas existentes. 

Os eixos viários de ligação regional são elementos preponderantes na estruturação do 

território (Figura 6). A E.N. 207, como já se referiu, é o principal eixo estruturante e a principal 

entrada a oeste na cidade de Paços de Ferreira, fazendo a ligação a Freamunde. Já a E.N. 

209, sentido norte-sul, cruza com a E.N 207, a oeste de Paços de Ferreira e estrutura a 

ocupação que foi surgindo em Meixomil. A E.N. 319 atravessa a cidade de Paços de Ferreira, 

sentido norte-sul, onde se cruza com a E.N. 207, fazendo ainda a ligação ao aglomerado de 

Coqueda e Meixomil. 
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Figura 6. Principais eixos viários, estradas nacionais, que atravessam a área de intervenção 

Fonte: SPI, 2015 

Os Centros Tradicionais de Paços de Ferreira e Freamunde, onde se incluem os centros 

históricos desses aglomerados, desempenharam um papel fundamental na estruturação do 

território, tendo partido destes aglomerados a expansão urbana que se encontra na envolvente 

destes limites (Figura 7).  
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Figura 7. Centros tradicionais de Paços de Ferreira e Freamunde 

Fonte: SPI, 2015 

Foram nestes centros que se estabeleceram as principais funções cívicas, administrativas, 

religiosas, comerciais e de lazer das freguesias. Em Paços de Ferreira, o centro engloba a 

Praça Dr. Luís, onde se encontra o antigo edifício da Câmara Municipal, a Igreja de Santa 

Eulália e o jardim, os atuais Paços do Concelho, o Tribunal e os principais pontos comerciais. 

Em Freamunde, o centro integra as artérias que confluem para a Praça Primeiro de Maio, 

dando particular destaque à Rua do Comércio, onde se encontra o edifício da Junta de 

Freguesia e zona de lazer, a Igreja Matriz de Freamunde, a Capela de São Francisco e a Casa 

Hospício. 

A expansão dos núcleos tradicionais efetuou-se de forma difusa acompanhando o 

crescimento populacional e económico do concelho, inserindo-se na sua envolvente os polos 

de Equipamentos Escolares e Desportivos, infraestruturas que pela sua natureza e função, 

dinamizam e estruturam o território de intervenção (Figura 8). 
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Figura 8. Equipamentos escolares e desportivos 

Fonte: SPI, 2015 

Os equipamentos escolares, que integram recentes e modernos centros escolares, agregam 

diversos níveis de educação escolar, e oferecem boas condições infraestruturais de ensino a 

estudantes e professores, encontrando-se implantados tanto em Paços de Ferreira como em 

Freamunde. Ao nível dos equipamentos desportivos, para além dos pavilhões associados aos 

centros escolares, identificam-se os complexos desportivos de Paços de Ferreira e 

Freamunde, ambos dedicados ao futebol de formação e profissional, e as piscinas municipais 

de Paços de Ferreira e Freamunde. 

Responsáveis pela dinamização económica no concelho e na área de intervenção, as 

Unidades Industriais, assumem um papel fundamental na organização funcional e nas 

necessidades infraestruturais das cidades (Figura 9). 
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Figura 9. Polos da Cidade Empresarial e Unidades Empresariais identificadas 

Fonte: SPI, 2015 

Apesar de alguma dispersão de pequenas unidades empresariais (que muitas das vezes se 

misturam com a habitação existente), o concelho tem procurado a concentração das unidades 

industriais em grandes áreas, como são o caso dos polos industriais da freguesia de 

Carvalhosa. A consolidação destas áreas é fundamental para a coesão das duas cidades, 

reforçando o peso da conurbação urbana Paços de Ferreira-Freamunde no concelho e na 

região. 

O solo urbano, as linhas de água, o rio Ferreira e o rio Carvalhosa, tal como os espaços 

verdes são fundamentais para o equilíbrio ecológico dentro do extenso perímetro urbano de 

Paços de Ferreira e Freamunde (Figura 10). 
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Figura 10. Linhas de água à superfície e parques urbanos e de lazer 

Fonte: SPI, 2015 

Neste contexto, destaca-se o rio Ferreira que articula um corredor verde de ligação entre 

Paços de Ferreira e Freamunde, unindo os dois espaços de lazer de excelência do Concelho, 

o Parque Urbano de Paços de Ferreira e o Parque de Lazer de Freamunde, aproximando o 

curso de água existente da população. Para além destes elementos, a estrutura ecológica 

municipal é ainda apoiada por pequenos jardins que se encontram nas zonas centrais das 

duas cidades. 
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3 Delimitação da ARU de Paços de Ferreira e 
Freamunde 

3.1 Apresentação da proposta de delimitação 

A área de reabilitação urbana proposta para o concelho de Paços de Ferreira abrange uma 

área com cerca de 780 ha, nas freguesias de Paços de Ferreira, Meixomil, Carvalhosa, Frazão 

e Arreigada, Ferreira e Freamunde, englobando as cidades de Paços de Ferreira e 

Freamunde, a área empresarial de Carvalhosa e está contida nos limites do solo urbano7 

definido em PDM (Figura 11).  

 

Figura 11. Enquadramento territorial da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde 

Fonte: SPI, 2015 

Tal como definido nos critérios de delimitação da ARU, os eixos viários existentes são uma das 

referências usadas para a delimitação apresentada. Assim, a ARU encontra-se delimitada: 

                                                        
7 O solo urbano, tal como é definido no PDM de Paços de Ferreira, é composto por ‘Solo Urbanizado’, ‘Solo cuja 
urbanização seja possível programar’, e ‘Estrutura Ecológica Urbana’. O conjunto destas áreas, apesar de não estar 
definido em PDM, define o Perímetro Urbano. 
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Poente 

O limite poente corresponde ao eixo da EN 209, desde o entroncamento com a EN 207 (Av. 

Dr. Paraíso Torres, Av. Aldeia Nova, Av. do Marco, Av. Jaime Barros e Av. das Portas) até ao 

entroncamento com a EN 319. 

Norte 

O limite norte inicia-se no entroncamento entre a EN 209 e a EN 319 e prolonga-se ao longo 

dos seguintes eixos viários: rua das Portas, rua Raivosa, rua do Engenho, rua das Moutadas, 

rua do Rio, rua de S. Tiago, rua das Barreiras, rua das Pedreiras, Av. 9 de Dezembro 

(contornando o Centro Comercial Ferrara Plaza), rua de Currais, rua do Viso, rua da Ponte, rua 

do Outeiro, rua de Madões, travessa da Bouça e rua da Bouça (Cemitério de Freamunde nº 2). 

Nascente 

O limite nascente inicia-se na rua do Talhô (Cemitério de Freamunde nº 2) e prolonga-se aos 

eixos viários da travessa do Talhô, da rua Martinho Caetano, da rua de Freamunde de Cima, 

da rua da Origem Suévica, da rua Nuno Augusto Ferreira Mendes, da EN 207 (rua Alexandrino 

Chaves Velho), da rua do Ermitão e da rua da Plaina (que fecha o limite nascente no 

cruzamento com a rua da Tapada). 

Sul 

O limite sul corresponde ao eixo da EN 207, desde o entroncamento com a EN 209 e até ao 

cruzamento com a rua da Ponte Real, seguindo pelas ruas do Estádio, de Sistos, das Pêgas, 

da Ribeirinha e da rua Capitão da Praça (contornando o Parque Urbano de Paços de Ferreira). 

A partir do cruzamento da rua Capitão da Praça com a EN 207, segue até à EN 319 (Av. Silva 

Cardoso) prolongando-se à rua das Quintãs, à rua Mosteiro de Ferreira, à via do Poder Local, 

à rua de Moinhos, à rua Nova de Abrute, à rua de Mato Pessô, à rua do Mosteiro, à rua de 

Lamais e à rua da Tapada. 

O limite sul da ARU, desde o Estádio da Mata Real (Paços de Ferreira) até o Estádio de 

Freamunde, não se efetua exclusivamente pela via do Poder Local, uma vez que algumas 

áreas (localizados a norte desta via) não se encontram classificadas como solo urbano no 

PDM8.  

Não obstante os atuais limites definidos, no processo de revisão do PDM e caso se 

reclassifique na envolvente algum solo rural como urbano, poderá proceder-se à alteração dos 

limites da ARU, particularmente, a sul, ao longo da via do Poder Local. 

                                                        

8 De acordo com a Planta de Ordenamento do PDM estas áreas encontram-se classificadas como Espaços Agrícolas 

(Áreas agrícolas protegidas – RAN e Áreas Agro-florestais), Espaços Florestais (Áreas Florestais de Proteção e Áreas 

Florestais de Produção) e Estrutura Ecológica Municipal (Estrutura Ecológica). 
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O limite definido para a área de intervenção integra, assim, o contínuo urbano entre Paços de 

Ferreira e Freamunde e espaços contíguos, onde se identificam áreas com realidades e 

debilidades diferentes, e que por isso requerem abordagens relativamente distintas, tais como 

(Figura 12): 

: Núcleos tradicionais; 

: Áreas empresariais; 

: Zonas ribeirinhas;  

: Núcleos de Meixomil (E.N. 209), Coqueda, Outeiro, Gandarela e Plaina. 
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Figura 12. Delimitação da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde 

Fonte: SPI, 2015 
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3.2 Critérios de delimitação 

O equilíbrio na composição da ARU é fundamental para a montagem de uma operação de 

reabilitação urbana, que pela sua própria natureza integrada, se destina não só a produzir 

efeitos ao nível da qualificação urbanística, ambiental e patrimonial do espaço a intervir, mas 

também (e sobretudo) a promover as condições que permitam estimular o desenvolvimento 

económico e a coesão social do território. Neste sentido, na delimitação da ARU de Paços de 

Ferreira e Freamunde foram tidos em consideração um conjunto de princípios transversais à 

definição dos critérios de delimitação: 

: Coerência com os limites administrativos das freguesias de Paços de Ferreira e 

Freamunde, englobando-se parte da freguesia de Meixomil, Ferreira e de Carvalhosa 

que permite a articulação entre os principais aglomerados; 

: Delimitação de uma área continua e com lógicas urbanas comuns, com funções 

diversificadas e complementares, permitindo alavancar e concretizar uma estratégia 

integrada de regeneração urbana; 

: Integração dos elementos estruturantes do território, como os centros tradicionais, os 

grandes equipamentos escolares e desportivos, os espaços verdes e unidades e 

áreas empresariais, assim como os espaços e tecidos urbanos degradados e 

obsoletos que carecem de uma estratégia integrada de reabilitação urbana; 

: Demarcação de acordo com arruamentos existentes e que permitem a articulação 

continua entre as dinâmicas urbanas de Paços de Ferreira e Freamunde. No 

estabelecimento dos limites da área de intervenção são englobados os edifícios que 

marginam ambos os lados das vias, evitando a utilização de critérios discriminatórios 

entre proprietários residentes em locais com necessidades e dinâmicas idênticas; 

: Adaptação, sempre que possível, aos limites definidos pelo INE-BGRI para 

subsecções estatísticas de modo permitir uma análise estatística (superfície territorial, 

número de alojamentos, edifícios de habitação, número de habitantes e densidade 

populacional) coerente e o mais aproximado possível às realidades existentes, sendo 

esta a única fonte de suporte estatístico à escala local; 

Face ao exposto, a proposta de delimitação da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde teve 

como base a análise detalhada das caraterísticas e dinâmicas integradas no perímetro 

urbano, definido de acordo com o Plano Diretor Municipal. 
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Com base nas características físicas e socio-funcionais do território foram identificados e 

caraterizados os principais pontos críticos, que apresentam insuficiências e sinais de 

degradação ou de desqualificação urbana, que justificam a integração em ARU para efeitos 

de desenvolvimento de operações de reabilitação urbana. São, neste caso, evidenciados e 

integrados na ARU de Paços de Ferreira e Freamunde: 

: O núcleo tradicional de Paços de Ferreira; 

: O núcleo tradicional de Freamunde; 

: Os conjuntos edificados, não classificados, mas com valor histórico e identitário; 

: A área empresarial de Carvalhosa; 

: O núcleo de Coqueda, a norte do centro tradicional de Paços de Ferreira; 

: A zona Desportiva de Paços de Ferreira; 

: A zona Desportiva e de Lazer de Freamunde; 

: O núcleo do Outeiro e Gandarela, a norte do centro tradicional de Freamunde; 

: O núcleo de Plaina, na zona nascente de Freamunde (E.N. 207); 

: O eixo urbano de Meixomil (E.N. 209). 

A ARU de Paços de Ferreira e Freamunde para além de abranger, como referido, um extenso 

território que agrega dinâmicas e debilidades urbanas diferenciadas, está limitada por “zonas 

tampão” que separam a continuidade do edificado e restringem a expansão urbana do 

território (Figura 13). 
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Figura 13. Identificação das zonas tampão à expansão urbana na envolvente da área de intervenção. 

Fonte: SPI, 2015 

 

3.3 Breve caracterização e diagnóstico da ARU de Paços de Ferreira e 

Freamunde 

A caracterização da ARU apoia-se na informação disponibilizada pelo Instituto Nacional de 

Estatística (INE), ao nível das subsecções estatísticas, tendo por base os Censos de 2011. 

Apresenta-se, assim, um conjunto de dados de caracterização: 

: Superfície territorial; 

: Número de alojamentos; 

: Edifícios de habitação; 

: Número de habitantes; 

: Densidade populacional. 

Estes dados permitem retratar, de forma breve e geral, a situação atual no interior da área de 

intervenção. Tendo em conta que não é possível fazer coincidir totalmente a área de 
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intervenção com os limites das subsecções estatísticas, os dados correspondem a uma 

aproximação, por excesso, à área de intervenção, que abrange 181 subsecções (Figura 14). 

 
Figura 14. ARU de Paços de Ferreira e Freamunde e subsecções estatísticas de 2011 

Fonte: SPI, 2016 

O conjunto de subsecções estatísticas que integram a ARU, à data dos Censos de 2011, 

representava um total de 15 732 habitantes, abrangendo cerca de 28% da população 

residente no concelho e correspondendo a uma densidade populacional de cerca de 20 

habitantes/ha. 

O parque edificado da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde englobava (INE, 2011), um 

conjunto de 3 189 edifícios clássicos, representando 20% dos edifícios existentes no concelho 

com funções maioritariamente habitacionais (80% de edifícios exclusivamente residenciais, 

18% parcialmente residenciais e apenas 2% dos edifícios são principalmente não residenciais) 

e um total de 6 500 alojamentos, dos quais 12% se encontravam vagos (Tabela 2). 
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Tabela 2. Caracterização estatística da ARU 

Fonte: INE, Recenseamento Geral da População e Habitação 2011 

ARU 
Superfície 

(ha) 

Habitantes 

(Nº) 

Densidade 
populacional 

(hab/ha) 

Edifícios 

(Nº) 

Alojamentos 

(Nº) 

Alojamentos 
vagos 

(Nº) 

Paços de Ferreira e Freamunde 780 15732 20,2 3189 6500 778 
 

A área de reabilitação urbana de Paços de Ferreira e Freamunde apresenta uma diversidade 

de espaços urbanos que compreendem diferentes funções e atividades. Tendo presente as 

características morfológicas, urbanísticas e socioeconómicas da ARU, foram identificadas 9 

unidades homogéneas no seu interior: 

: Centro Tradicional de Paços de Ferreira; 

: Centro Tradicional de Freamunde; 

: Núcleo urbano de Coqueda; 

: Núcleo urbano do Outeiro e Gandarela; 

: Eixo urbano de Meixomil (E.N. 209); 

: Núcleo urbano de Plaina (E.N. 207); 

: Área empresarial de Carvalhosa; 

: Zona desportiva de Paços de Ferreira; 

: Zona desportiva e de lazer de Freamunde. 

A definição destas unidades homogéneas, que possuem um caracter e identidade própria, é 

determinante para a elaboração de um diagnóstico do território e a definição de uma 

estratégia de intervenção coerente e que tenha em atenção as características dispares 

existentes num território tão alargado. A existência de diferentes realidades urbanas no interior 

da ARU torna evidente a necessidade de desenvolvimento de uma estratégia integrada de 

reabilitação urbana, que permita a criação de sinergias e complementaridades funcionais. 
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Figura 15. Unidades homogéneas da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde 

Fonte: SPI, 2015
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Unidade Homogénea A – Centro Tradicional de Paços de Ferreira 

 

 

 

 

O centro tradicional de Paços de Ferreira 
integra a zona de maior nível de 
consolidação urbana da metade oeste da 
área de intervenção (Freguesia de Paços 
de Ferreira).  

Estruturada pelo cruzamento dos eixos 
viários da EN 207 e EN 309, é nesta 
unidade que se encontra o centro 
histórico de Paços de Ferreira, e se 
concentram os principais equipamentos 
públicos, serviços e espaços comerciais 
existentes no concelho. 

A ocupação, estruturada a partir de uma 
malha urbana radial, foi-se 
desenvolvendo de uma forma não 
ortogonal, formalizando quarteirões 
irregulares onde predominam as 
construções unifamiliares, com 1 e 2 
pisos, e a habitação coletiva em altura. 
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Unidade Homogénea B – Centro Tradicional de Freamunde 

 

 

 

 

O centro tradicional de Freamunde, integra a 
ocupação mais antiga do aglomerado de 
Freamunde, que se desenvolveu em torno do 
centro cívico e administrativo da cidade, 
considerando-se este local como o centro 
histórico do aglomerado. 

Esta unidade é atravessada pela EN 207, à 
qual se foram ligando uma rede de novas vias, 
que, em conjunto com os traçados viários 
antigos, estruturaram a ocupação urbana do 
território. Esta interligação de eixos viários 
formou uma malha urbana irregular, onde se 
identificam, predominantemente, construções 
unifamiliares com 1 ou 2 pisos. 

É uma área que tem sido alvo de algumas 
ações de regeneração do espaço público e 
da abertura de novos eixos viários, que vão 
contrastando com um conjunto edificado 
envelhecido e com necessidades de 
reabilitação. 
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Unidade Homogénea C – Núcleo urbano de Coqueda 

 

 

 

 

O aglomerado de Coqueda, localizado a norte 
do centro de Paços de Ferreira, é composto 
por duas realidades distintas: uma de vincada 
matriz rural, onde se concentra e localiza a 
génese do aglomerado; e outra, de expansão 
urbana do centro de Paços de Ferreira, onde 
foram crescendo equipamentos escolares e 
desportivos e novos edifícios de habitação. 

A presença de linhas de água e terrenos de 
cultivo, com destaque para a zona de 
lameiros, dão-lhe um caracter natural forte, 
características do território que se têm vindo a 
perder com a expansão urbana, assim como 
a perda de terrenos férteis para o cultivo. 

É um território de contrastes, entre a 
ocupação recente e a matriz rural, 
identificando-se nesta última as maiores 
debilidades urbanas, tanto ao nível do espaço 
público como do estado de conservação do 
edificado. 
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Unidade Homogénea D – Núcleo urbano do Outeiro e Gandarela 

 

 

 

Os núcleos de Outeiro e Gandarela, a norte 
do aglomerado de Freamunde, caracterizam-
se por serem uma zona de expansão à 
edificação existente no aglomerado da 
cidade de Freamunde.  

É uma unidade pouco consolidada, onde 
contrastam antigas moradias unifamiliares 
com recentes loteamentos urbanos que 
foram transformando a matriz rural deste 
território. 

A malha urbana é irregular, não estruturada, 
coexistindo uma mistura de usos: habitação, 
indústria e armazenagem 

O espaço público é pouco cuidado, existindo 
carência de espaços de recreio e lazer 
formais. 
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Unidade Homogénea E – Eixo urbano de Meixomil (E.N. 209) 

 

 

 

O eixo urbano de Meixomil integra a 
ocupação urbana que se desenvolveu, de 
forma linear, em torno da EN 209 e da EN 
207, formalizando a principal entrada poente 
na cidade de Paços de Ferreira. 

A ocupação deste eixo vai contrastando 
entre edifícios habitacionais e edifícios 
comerciais e de armazenagem, assim como 
a utilização agrícola. 

O parque edificado nesta unidade 
caracteriza-se por ser bastante envelhecido e 
com necessidade de intervenção, 
principalmente, nos arruamentos transversais 
às vias principais. 

Esta área engloba ainda o vale do rio da 
Carvalhosa, limitando o contínuo urbano da 
cidade entre o centro tradicional e Meixomil, 
ocupado por terrenos agrícolas com 
potencial de valorização ambiental. 
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Unidade Homogénea F – Núcleo urbano de Plaina (E.N. 207) 

 

 

 

O núcleo urbano de Plaina, à semelhança do 
que ocorre em Meixomil, é constituído pela 
ocupação urbana que se desenvolveu em 
torno da EN 207. 

Constitui-se como zona de expansão do 
aglomerado de Freamunde e apresenta 
algumas debilidades à ocupação residencial. 
Caracteriza-se, pela coexistência de usos: 
espaços residenciais, industriais, comercias 
e de armazenagem. 

A existência de vários vazios urbanos 
demonstra a fragmentação do território e a 
necessidade de consolidar a ocupação 
dentro da unidade. 

O parque edificado, com cerca de 30 anos, 
encontra-se, no geral, em razoável estado de 
conservação. 
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Unidade Homogénea G – Área Empresarial de Carvalhosa 

 

 

 

Esta unidade homogénea integra a área 
empresarial da Carvalhosa, sendo o 
território que articula as cidades de 
Paços de Ferreira e Freamunde, 
formalizando um contínuo urbano através 
da EN 207 e da via do Poder Local. 
Localizam-se nesta unidade as grandes 
unidades industriais e comerciais da 
ARU. 

Os usos nesta unidade são, quase em 
exclusivo, direcionados para as 
atividades industriais, de armazenagem e 
de comércio, identificando-se, contudo, 
alguns conjuntos de habitacionais nas 
zonas de transição com outras unidades. 

Destaca-se, na zona da Baiuca (rua Vale 
Martinho) a existência de um aglomerado 
habitacional, que apresenta debilidades 
ao nível da qualidade e estado de 
conservação do parque edificado. 
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Unidade Homogénea H – Zona desportiva de Paços de Ferreira 

 

 

 

Esta unidade, localizada a sul do centro de 
Paços de Ferreira, integra os principais 
equipamentos desportivos de Paços de 
Ferreira: o Estádio da Mata Real e as 
Piscinas Municipais. 

Na envolvente encontra-se um pequeno 
aglomerado, pouco estruturado, com uma 
ocupação ao longo das vias existentes, que 
apresenta vestígios de uma ocupação rural, 
atualmente em declínio, que se vai 
misturando com edifícios recentes. Neste 
aglomerado identifica-se, igualmente a 
presença de algumas unidades industrias, 
situação comum às restantes unidades na 
área de intervenção. 

O espaço público encontra-se 
desqualificado, com prejuízo para a 
mobilidade pedonal. 
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Unidade Homogénea I – Zona desportiva e de lazer de Freamunde 

 

 

 

 

Esta unidade integra o território compreendido 
entre a Piscina Municipal (Freamunde) e a 
envolvente ao Estádio de Freamunde, 
estruturando-se ao longo do rio Ferreira e do 
Parque de Lazer de Freamunde. 

O território abrangido por esta unidade tem 
sido alvo de um investimento direcionado para 
a valorização ambiental e criação de espaços 
de recreio e lazer, onde se destaca a presença 
do espelho de água do rio Ferreira (Parque de 
Lazer de Freamunde). 

A ocupação urbana é difusa, de matriz rural, e 
com a existência de pequenas explorações 
agrícolas nos terrenos intersticiais. 

O parque edificado é recente e encontra-se, 
na maioria dos casos, em bom estado de 
conservação.  
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3.4 Objetivos 

O objetivo central inerente à formalização da ARU de Paços de Ferreira e Freamunde é, a 

médio prazo, a afirmação de uma nova centralidade polinucleada, focada nos centros 

tradicionais de ambos os aglomerados, multifuncional e sustentável, e assente num processo 

de reabilitação física e funcional das suas componentes urbanas básicas, estimulando e 

regenerando as áreas empresarias e económicas existentes na área de intervenção. 

Este objetivo, associado à formalização da delimitação da ARU de Paços de Ferreira e 

Freamunde, pretende transformar o território de intervenção numa conurbação urbana 

qualificada que se adapte às necessidades atuais de urbanidade, com capacidade para atrair 

novas funções e atividades geradoras de emprego e residentes, regido por parâmetros de 

grande qualidade urbana e ambiental. 

Desta forma pretende-se assumir a centralidade Paços de Ferreira-Freamunde como o 

principal polo aglutinador e dinamizador do sistema urbano concelhio, dotando-a de funções 

superiores e de condições urbanísticas e ambientais de exceção, que valorizem o seu papel 

de capitalidade municipal e de centro estruturante regional. O conjunto urbano das cidades de 

Paços de Ferreira e Freamunde deverá ser dotado de condições que permitam a sua 

constituição como uma centralidade com capacidade para atrair e fixar população e 

atividades, e para atrair visitantes e para se constituir como um polo de turismo de excelência. 

Para se alcançar tal objetivo, conhecendo-se as debilidades e potencialidades do território de 

intervenção, será necessário concentrar os recursos mobilizáveis nos diferentes planos de 

intervenção que configuram uma operação de reabilitação urbana sistemática como aquela 

que se pretende desenvolver na ARU Paços de Ferreira e Freamunde. Neste sentido, elegem-

se um conjunto de objetivos estratégicos a prosseguir, estando enquadrados na estratégia 

municipal e alinhados com as prioridades de financiamento comunitário, designadamente: 

: Promover a articulação e integração dos diferentes espaços urbanos existentes na 

conurbação de Paços de Ferreira e Freamunde 

Associada à delimitação da ARU surge a preocupação de assegurar uma maior 

interligação entre os dois principais aglomerados urbanos do concelho. Para garantir 

uma maior coesão urbana entre as duas cidades, é determinante promover a 

articulação e integração dos diferentes espaços urbanos existentes, numa lógica de 

complementaridade de funções e fortalecimento de ligações, garantindo um maior 
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aproveitamento dos recursos, valorizando a totalidade do território e procurando manter 

a identidade própria de cada núcleo urbano existente. 

: Consolidação dos perímetros urbanos das cidades de Paços de Ferreira e Freamunde 

mitigando a dispersão urbana e ocupação linear 

Para contrariar a dispersão urbana que se tem assistido nos últimos anos, é necessário 

delinear e consolidar o perímetro urbano do conjunto Paços de Ferreira-Freamunde, 

possibilitando desenvolver um espaço urbano coeso e com massa critica para fixar 

atividades e serviços qualificados. Complementarmente, tendo em vista a aproximação 

das duas cidades e a ligação dos diversos espaços funcionais existentes, deverão ser 

consolidados os principais eixos de estruturação e articulação desta centralidade, 

através da intervenção ao nível da estrutura da rede viária e da estrutura verde. 

: Estimular e apoiar a reabilitação do edificado degradado ou funcionalmente 

inadequado e dos espaços públicos desqualificados 

A caraterização realizada à ARU evidencia a existência de diversos núcleos degradados 

e desqualificados, como é o caso dos núcleos tradicionais de Paços de Ferreira e 

Freamunde, e dos lugares de Coqueda, Meixomil, Gandarela e Plaina. Neste sentido, é 

necessário estimular e apoiar a intervenção, física e funcional, ao nível do edificado, do 

espaço público e das articulações inerentes aos aglomerados, fomentando parcerias 

com as instituições particulares e os privados, dando seguimento às operações de 

regeneração do espaço público já realizadas. 

: Atrair e reorganizar um conjunto de atividades económicas diferenciadas 

É essencial para o desenvolvimento de novas dinâmicas na área de intervenção que se 

estimule a instalação de novas funções, capazes de atrair novos residentes que 

estimulem o crescimento económico do concelho ao mesmo tempo que vão 

regenerando a estrutura etária da população residente. Na procura de uma melhor 

organização e adaptação das funcionalidades urbanas, é ainda necessário prosseguir 

um caminho de integração das atividades económicas nas áreas empresariais. É com 

este sentido que se define o objetivo de atrair um conjunto de atividades económicas 

diferenciadas e restruturar os espaços e os locais das atividades existentes. 

: Promover a inclusão social das áreas mais vulneráveis e desfavorecidas do território 
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Associada à degradação e desqualificação da malha urbana surgem comunidades 

desfavorecidas com diversos problemas sociais aos quais importa dar resposta. É 

neste âmbito que surge este objetivo, tendo em vista promover o combate à pobreza e 

à exclusão social. 

: Melhorar e incrementar as soluções de mobilidade urbana e de transporte sustentável 

Cientes da importância que a mobilidade urbana tem na qualidade de vida urbana, 

considera-se, também, como um dos desígnios da intervenção na ARU a melhoria da 

mobilidade e acessibilidade de pessoas e bens, tendo sempre presente a necessidade 

de promover a descarbonização da economia e da sociedade e a redução de emissões 

de poluentes atmosféricos. 

: Fortalecer a estrutura ecológica nas cidades de Paços de Ferreira e Freamunde e 

assegurar o seu equilíbrio  

Para o desenvolvimento sustentável da área de intervenção, que será alavancado pela 

sua reabilitação urbana e ambiental, é essencial fortalecer a estrutura ecológica das 

cidades e assegurar o seu equilíbrio ecológico. Para tal, é de grande importância 

manter o esforço para uma maior aproximação das principais linhas de água (rio 

Carvalhosa e rio Ferreira) e do seu ecossistema natural ao tecido urbano dos 

aglomerados urbanos, através da formalização de uma rede contínua de espaços e 

áreas verdes. Por outro lado, é relevante promover iniciativas que contribuam para uma 

maior eficiência energética do espaço público e do edificado. 
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4 Quadro de benefícios fiscais 

4.1 Incentivos relativos aos impostos municipais sobre o património 

A reabilitação urbana beneficia de um conjunto de benefícios fiscais estabelecidos no artº. 71 

do Estatuto de Benefícios Fiscais9 . Este quadro de benefícios fiscais, que seguidamente se 

descreve, configura um importante instrumento de política para a dinamização da reabilitação 

urbana. 

De acordo com o RJRU, a delimitação de uma ARU obriga à definição, pelo município, dos 

benefícios fiscais associados aos impostos municipais sobre o património, designadamente o 

Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões onerosas 

de Imóveis (IMT), nos termos da legislação aplicável. 

Sem prejuízo de outros benefícios e incentivos, serão conferidos aos proprietários e titulares 

de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios ou frações compreendidos na 

delimitação da ARU, de acordo com o Estatuto de Benefícios Fiscais, os seguintes benefícios 

fiscais:  

Tabela 3. Benefícios fiscais – IMI e IMT. 

IMI - Imposto municipal sobre imóveis 

Isenção por um período de 5 anos, prorrogável por mais 5 anos a contar da data de conclusão da 
ação de reabilitação. 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de imposto municipal 

sobre imóveis por um período de cinco anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da mesma 

reabilitação, podendo ser renovada por um período adicional de cinco anos. 

 

IMT - Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 

Isenção na 1ª transmissão do imóvel reabilitado, quando destinado exclusivamente a habitação 
própria e permanente. 

São isentas do IMT as aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado 

exclusivamente a habitação própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio 

reabilitado, quando localizado na 'área de reabilitação urbana'. 

                                                        
9 Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na sua atual redação: 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/bf71.htm 
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Sendo de responsabilidade municipal, a aprovação destes benefícios está dependente de 

deliberação da Assembleia Municipal, que define o seu âmbito e alcance, nos termos do n.º 2 

do artigo 16.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais. 

 

4.2 Outros incentivos decorrentes do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Além destes benefícios, de cariz municipal, a delimitação da ARU de Paços de Ferreira e 

Freamunde confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 

edifícios ou frações nela compreendidos, o direito de acesso a outros incentivos fiscais e 

financeiros à reabilitação urbana, nos termos estabelecidos na legislação aplicável.  

O conjunto de outros incentivos à reabilitação urbana consagrado no Estatuto dos Benefícios 

Fiscais visam, em conjunto com os incentivos relativos aos impostos municipais sobre o 

património, modificar os comportamentos dos proprietários de imóveis, incentivando a uma 

intervenção mais ativa no processo de reabilitação urbana. Seguidamente identificam-se 

esses outros incentivos: 

Tabela 4. Outros incentivos. 

IVA - Imposto sobre o valor acrescentado 

Aplicação de taxa reduzida de 6% nos seguintes casos: 

: Empreitadas de reabilitação urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas em 
imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas críticas 
de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades de 
reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de requalificação e 
reabilitação de reconhecido interesse público nacional. 

: Empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, sejam 
contratadas diretamente pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), bem 
como as que sejam realizadas no âmbito de regimes especiais de apoio financeiro ou fiscal 
à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados financeiramente pelo IHRU. 

Informação adicional: Código do IVA 

 

IRS - Imposto sobre o rendimento singular  

São dedutíveis à coleta, até ao limite de 500€, 30% dos encargos suportados pelo proprietário 
relacionados com a reabilitação de imóveis localizados em “área de reabilitação urbana” e 
recuperados nos termos das respetivas estratégias de reabilitação ou imóveis arrendados passíveis 
de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do NRAU que sejam 
objeto de ações de reabilitação.  

As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português são tributadas 
à taxa autónoma de 5%, sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente 
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decorrentes da alienação de imóveis situados em “área de reabilitação urbana”, recuperados nos 
termos das respetivas estratégias de reabilitação.  

Os rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português, são 
tributadas à taxa de 5%, sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente 
decorrentes do arrendamento de imóveis situados em “área de reabilitação urbana”, recuperados nos 
termos das respetivas estratégias de reabilitação ou imóveis arrendados passíveis de atualização 
faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de 
reabilitação. 

Informação adicional: Números 4, 5 e 6 do artigo 71º do EBF 

 

IRS E IRC - Fundos de investimento imobiliário 

Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 
imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se constituam entre 1 de 
janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis 
sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana.  

Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento referidos, pagos 
ou colocados à disposição dos respetivos titulares, quer seja por distribuição ou Benefícios Fiscais 
2014 mediante operação de resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 
10%, excetuando as situações referidas no EBF.  

O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de unidades de 
participação nos fundos de investimento referidos é tributado à taxa de 10% quando os titulares sejam 
sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 
âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respetivo englobamento.  

Informação adicional: Números 1, 2 e 3 do artigo 71º do EBF 

 

4.3 Critérios de acesso aos benefícios fiscais para as ações de reabilitação 

Para efeitos de concessão das isenções de IMI e IMT, importa ter em consideração os 

conceitos de ação de reabilitação e estado de conservação constantes das alíneas a) e c) do 

n.º 22 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, que se transcrevem: 

a) ‘Ações de Reabilitação’ – as intervenções destinadas a conferir adequadas 

características de desempenho e de segurança funcional, estrutural e construtiva a um 

ou vários edifícios, ou às construções funcionalmente adjacentes incorporadas no seu 

logradouro, bem como às suas frações, ou a conceder-lhe novas aptidões funcionais, 

com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso com padrões de desempenho mais 

elevados, das quais resulte um estado de conservação do imóvel, pelo menos, dois 

níveis acima do atribuído antes da intervenção. 
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b) ‘Estado de Conservação’ – o estado do edifício ou da habitação determinado nos 

termos do disposto no NRAU e no Decreto-Lei n.º 156/2006, de 8 de Agosto, para 

efeito de atualização faseada das rendas ou, quando não seja o caso, classificado 

pelos competentes serviços municipais, em vistoria realizada para o efeito, com 

referência aos níveis de conservação constantes do quadro do artigo 33.º do NRAU. 

Seguidamente apresentam-se os referidos níveis associados ao estado de conservação do 

imóvel (Tabela 5): 

Tabela 5. Níveis de estado de conservação  

Fonte: NRAU 

Nível Estado 

5 Excelente 

4 Bom 
3 Médio 
2 Mau 
1 Péssimo 

Esta classificação, assim como o quadro de responsabilidades e procedimentos, encontra-se 

explicitada no Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro, que estabelece o regime de 

determinação do nível de conservação dos prédios urbanos ou frações autónomas, 

arrendados ou não, para os efeitos previstos em matéria de arrendamento urbano, de 

reabilitação urbana e de conservação do edificado. 

A comprovação do início e da conclusão das ações de reabilitação é da competência da 

Câmara Municipal, incumbindo-lhe certificar o estado dos imóveis, antes e após as obras 

compreendidas na ação de reabilitação. A Câmara Municipal de Paços de Ferreira é a 

responsável pelo procedimento de vistorias e aprovação da concessão dos benefícios fiscais, 

após a boa conclusão das obras, atestada pelos serviços municipais competentes. 

Para efeitos de atribuição dos benefícios fiscais identificados e quando os mesmos forem 

solicitados por motivos de realização de obras de reabilitação, os interessados devem facultar 

à Câmara Municipal prova de titularidade do imóvel (registo predial e matriz) e limites 

cadastrais do mesmo, bem como todos os documentos necessários. 

Seguidamente especifica-se os procedimentos para reconhecimento das isenções: 

Isenção de IMI, pelo período de 5 anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da ação de 

reabilitação, dos prédios ou frações autónomas, situados na ARU de Paços de Ferreira e Freamunde, 

e que sejam objeto de ações de reabilitação urbana comprovadamente iniciadas a partir da data da 

aprovação da ARU e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 2020. 
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: Certificação da execução da ação de reabilitação urbana pela entidade licenciadora; 

: Certificação no âmbito do Sistema de Certificação Energética de Edifícios (D.L. n.º 

118/2013, de 20 de Agosto), quando aplicável, ou da situação de exceção à sua 

aplicação; 

: Determinação do nível de conservação do prédio antes do início e no termo das 

ações de reabilitação. 

Isenção de IMT na primeira transmissão onerosa os prédios ou frações autónomas reabilitados, 

destinados exclusivamente a habitação própria e permanente situado em áreas de reabilitação urbana 

aprovadas e que sejam objeto de ações de reabilitação urbana, comprovadamente iniciadas a partir 

da data de aprovação da ARU e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 2020. 

: Certificação da execução da ação de reabilitação urbana que compete à entidade 

licenciadora; 

: Determinação do nível de conservação do prédio antes do início e no termo das 

ações de reabilitação. 

 

4.4 Outros estímulos à reabilitação urbana 

Simplificação administrativa, programas e instrumentos financeiros  

Além do quadro de benefícios fiscais apresentado, os proprietários e investidores no domínio 

da reabilitação urbana terão ao seu dispor o conjunto de instrumentos de política de 

reabilitação urbana, quadro no qual se destacam os programas, instrumentos financeiros e 

simplificação administrativa recentemente produzidos. 

Regime Excecional da Reabilitação Urbana  

O Regime Excecional para a Reabilitação Urbana foi recentemente aprovado através do 

Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril. Contempla um conjunto de normas destinadas a 

simplificar e estimular o processo de reabilitação do parque edificado. Com este regime 

excecional, as obras de reabilitação do edificado ficam dispensadas do cumprimento de 

determinadas normas técnicas aplicáveis à construção, pelo facto de essas normas estarem 

sobretudo orientadas para a construção nova e não para a reabilitação de edifícios antigos e de 

diferentes épocas de construção.  
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Este regime engloba os edifícios ou frações concluídas há pelo menos 30 anos ou localizados 

em ARU, sempre que se destinem total ou predominantemente ao uso habitacional. Estão 

abrangidas as obras de conservação, de alteração, de reconstrução e de construção ou 

ampliação (neste caso, condicionadas por circunstâncias preexistentes e desde que 

respeitam os alinhamentos e cérceas, e não agravem as condições de segurança e 

salubridade). 

Trata-se de um regime excecional porque pretende dar resposta a uma conjuntura económica 

e social extraordinária. É também temporário porque vigora até 9 de abril de 2021. 

Programa “Reabilitar para Arrendar – Habitação Acessível” 

Este programa, da responsabilidade do IHRU, tem como objetivo o financiamento, através de 

um empréstimo de longo prazo, de operações de reabilitação de edifícios com idade igual ou 

superior a 30 anos, situadas em ARU, que após reabilitação deverão destinar-se 

predominantemente a fins habitacionais e as frações a arrendamento em regime de renda 

condicionada. Podem também ser concedidos empréstimos para a reabilitação de edifícios 

com mais de 30 anos situados fora de ARU, desde que careçam de obras de reabilitação 

integral e sejam constituídos exclusivamente por frações habitacionais e respetivas partes 

acessórias. 

São beneficiários qualquer pessoa singular ou coletiva, de natureza pública ou privada, que 

seja proprietária do edifício ou de parte do edifício a reabilitar ou que demonstre ser titular de 

direitos e poderes sobre o mesmo que lhe permitam onerá-lo e agir como dono de obra no 

âmbito de contratos de empreitada e que promova a operação de reabilitação por si ou em 

conjunto com outros contitulares. 

Instrumento Financeiro para Reabilitação e Revitalização Urbana (IFRRU 2020) 

A regeneração e a revitalização física, económica e social em zonas urbanas integram uma 

das áreas identificadas no Acordo de Parceria Portugal 2020 para utilização dos instrumentos 

financeiros, na prossecução dos objetivos específicos de melhoria do ambiente urbano, por 

via da reabilitação física do edificado destinado a habitação, comércio ou serviços, bem como 

do espaço público envolvente. 

O IFFRU 2020, constituído através da RCM n.º 52-A/2015, de 23 de julho, é um veículo 

preferencial para maximizar a aplicação dos fundos comunitários disponibilizados pelo 
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Portugal 2020 e pelos respetivos programas operacionais temáticos e regionais, para o 

período 2014-2020, nos domínios da regeneração e revitalização urbana. 

O IFRRU 2020 assenta em dois planos de intervenção, em que as funções de gestão e de 

acompanhamento do instrumento financeiro são cometidas a uma estrutura de missão, a 

funcionar junto do IHRU, e as funções de apreciação e aprovação da política de investimento e 

do programa de ação do instrumento financeiro em causa, entre outras medidas, são 

asseguradas por um Comité de Investimento. 

Potenciais medidas a adotar pelo Município 

É opção do Município disponibilizar um conjunto adicional de medidas de estímulo à 

reabilitação urbana. Este conjunto de potenciais medidas será consolidado aquando da 

formalização das operações de reabilitação urbana sistemática, através do respetivo 

instrumento próprio, o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, sem prejuízo da sua 

antecipação, após ponderação, aquando da aprovação das ARU. 

Seguidamente elencam-se algumas das medidas que poderão vir a ser adotadas pelo 

Município: 

: Isenção ou redução do pagamento da taxa de ocupação de domínio público.  

: Isenção ou redução das taxas devidas pelo licenciamento/autorização/admissão da 

comunicação prévia de operações urbanísticas. 

: Majoração da taxa de IMI fixada anualmente pelo Município para os prédios urbanos 

degradados ou em ruina para os quais a Câmara Municipal tenha determinado a 

execução de obras de conservação necessárias à correção das más condições de 

segurança e de salubridade, ao abrigo do disposto no Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação (n.º 2, artigo 89.º). 

: Majoração da taxa de IMI fixada anualmente pelo Município nos casos dos prédios 

urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano e dos prédios em ruinas, 

nos termos do n.º 3 do artigo 112.º do Código do IMI, na redação dada pelo artigo 

141.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro. 

: Apoio técnico municipal, ao nível do aconselhamento, no desenvolvimento do projeto 

e instrução do processo de reabilitação urbana. 

  



PAÇOS DE FERREIRA | Aquisição de serviços para a elaboração do Plano de Ação para a Regeneração 
Urbana (PARU) com vista à preparação de candidatura ao Programa Regional do Norte 2020 

RELATÓRIO 2 – PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 

 

51 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

01 – DELIMITAÇÃO DA ARU SOBRE BASE TOPOGRÁFICA 
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